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L1J'I NQ 2.226/50  

AUTORIZA O EXUCUTIVO IiUICIIL A DOAR MAL.RIAL K)RA DE USO 

A C&mara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Preeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Âll. 1 - Pica o Executivo 111unicipal autorizado a fazer doação do ma-

teria], relacionado em documento anexo à Escola da Comunida-

de Napo].eao Reis, para efeito de que se monte ali urna Sala 

de Lnfeinagem cujo curso se pretende instalar. 

§. l 	Se, porventura, no se implantar o curso de Enfermagem na 
referida Escola, o material de que trata esta lei será de - 

volvido ao iunicipio. 

22  - Pica igualmente autorizado o ~Emecutivo a doar ao Hospital 

sao Vicente de Paulo, todos os berços, camas e instrumental,. 

ciru.rgico que se encontram nas dopendencias do mesmo Jiou - 

pital o que não fazem parte da relação remetida pelo Sr. i Ire 

feito. 

AR. 2 - Jevogain-se as dispoaiçaes em contrario, entrando esta lei 

em vigor, a partir da data de sua pubi icaço. 

Iaxu1o, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci - 

mento e execução desta lei pertencerem que a cumpram e a 

façam cumprir tão inteiramente coiio ne se contêm. 

dEIRO IJAFÂL, PALÁCIO DA PRELITURA NlIliÂL 

AOS 17 DL' NOVBRO DE 1980. 
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